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LEGISLAÇÃO ESTADUAL

LEIS ORDINÁRIAS

LEI Nº 18.201
13 DE SETEMBRO DE 2021
Denomina Sala de Cinema Gilberto Gerlach a 
Sala de Cinema do Centro Integrado de Cultura 
(CIC). (Inteiro teor)

LEI Nº 18.202
13 DE SETEMBRO DE 2021
Reconhece o Município de São José do Cerrito 
como a Capital Catarinense das Casas Subter-
râneas. (Inteiro teor)

LEI Nº 18.203
13 DE SETEMBRO DE 2021
Institui a Rota Turística Imperial Caminho dos 
Príncipes, no Estado de Santa Catarina. (Inteiro 
teor)

LEI Nº 18.204
13 DE SETEMBRO DE 2021
Altera os arts. 3º e 7º da Lei nº 16.827, de 2015, 
que autoriza a doação de imóvel no Município 
de Videira. (Inteiro teor)

LEI Nº 18.204
13 DE SETEMBRO DE 2021
Altera os arts. 3º e 7º da Lei nº 16.827, de 2015, 
que autoriza a doação de imóvel no Município 
de Videira. (Inteiro teor)

LEI Nº 18.208
13 DE SETEMBRO DE 2021
Cria regras para definição de Municípios de 
interesse turístico e adota outras providências. 
(Inteiro teor)

LEI Nº 18.210
13 DE SETEMBRO DE 2021
Altera a ementa e o art. 1º da Lei nº 14.365, de 
2008, que “Determina a afixação de cartazes, 
nos locais que especifica, com mensagem so-
bre exploração sexual e tráfico de crianças e 
adolescentes”, para incluir os crimes envolvendo 
pedofilia. (Inteiro teor)

LEI Nº 18.211
13 DE SETEMBRO DE 2021
Altera a Lei nº 14.675, de 2009, que “Institui o 
Código Estadual do Meio Ambiente e estabe-
lece outras providências”, para autorizar, ex-
cepcionalmente, a remoção e a utilização da 
vegetação afetada por fenômenos climáticos no 
Estado. (Inteiro teor)

LEI Nº 18.212
13 DE SETEMBRO DE 2021
Denomina Júlio Tedesco o Centro de Eventos 
de Balneário Camboriú, localizado no km 137 
da Rodovia BR-101, no Município de Balneário 
Camboriú. (Inteiro teor)

LEI Nº 18.213
21 DE SETEMBRO DE 2021
Altera a Lei nº 10.501, de 1997, que “Dispõe so-
bre normas de segurança para o funcionamen-
to de estabelecimentos financeiros e dá outras 
providências”, para o fim de dispor sobre a ins-
talação de portas eletrônicas de segurança in-
dividualizada (PESI), nos estabelecimentos que 
menciona. (Inteiro teor)

LEI Nº 18.214
21 DE SETEMBRO DE 2021
Altera o Anexo I da Lei nº 17.335, de 2017, que 
“Consolida as Leis que dispõem sobre a institui-
ção de datas e festividades alusivas no âmbito 
do Estado de Santa Catarina”, para instituir o Dia 
Catarinense da Abelha. (Inteiro teor)

LEI Nº 18.215
21 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a habitação e o trânsito de animais 
domésticos em condomínios. (Inteiro teor)

LEI Nº 18.218
21 DE SETEMBRO DE 2021
Autoriza a cessão de uso de imóvel no Municí-
pio de Tubarão.(Inteiro teor)

LEI Nº 18.220
21 DE SETEMBRO DE 2021 
Autoriza a doação de imóvel no Município de 
Correia Pinto.(Inteiro teor)

LEGISLAÇÃO ESTADUAL

DECRETOS

DECRETO Nº 1.448
30 DE AGOSTO DE 2021
 Altera a diretriz da Rodovia SC-155 em Seara e 
inclui no Plano Rodoviário Estadual (PRE), apro-
vado pelo Decreto nº 759, de 2011, o Contorno 
Rodoviário Oeste de Seara, que passa a inte-
grar a Rodovia SC-155, trecho Entroncamento 
SC-283 (para Chapecó) - Entroncamento Aces-
so Sul de Seara. (Inteiro teor) 

DECRETO Nº 1.449
31 DE AGOSTO DE 2021
Altera o art. 7º do Decreto nº 1.371, de 2021, 
que declara estado de calamidade pública em 
todo o território catarinense, nos termos do 
COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas 
virais, para fins de enfrentamento da pandemia 

de COVID-19, e estabelece outras providências. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.450
31 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a homologação de pareceres do 
Conselho Estadual de Educação (CEE/SC).
(Inteiro teor)
 
DECRETO Nº 1.451
31 DE AGOSTO DE 2021
Declara de utilidade pública, para fins de aqui-
sição, por doação ou desapropriação, total ou 
parcial, amigável ou judicial, os bens imóveis 
situados à margem da faixa de domínio cons-
tantes das áreas que menciona (Inteiro teor) 

DECRETO Nº 1.454
3 DE SETEMBRO DE 2021
Introduz a Alteração 4.355 no RICMS/SC-01.
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.459
9 DE SETEMBRO DE 2021
Estabelece medida de prioridade no abasteci-
mento de veículos utilizados em atividades de 
assistência médica e hospitalar e de segurança 
pública e perícia oficial e estabelece outras pro-
vidências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.460
9 DE SETEMBRO DE 2021
Introduz as Alterações 4.353 e 4.354 no RICMS/
SC-01.  (Inteiro teor)

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18201_2021_lei.html 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18202_2021_lei.html 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18203_2021_lei.html 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18203_2021_lei.html 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18204_2021_lei.html 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18204_2021_lei.html 
 http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18208_2021_lei.html 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18210_2021_lei.html 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18211_2021_lei.html 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18212_2021_lei.html 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18213_2021_lei.html 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18214_2021_lei.html 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18215_2021_lei.html 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18218_2021_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2021/18220_2021_lei.html
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001448-005-0-2021-006.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001449-005-0-2021-006.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001450-005-0-2021-006.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001451-005-0-2021-005.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001454-005-0-2021-004.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001459-005-0-2021-004.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001460-005-0-2021-003.htm
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DECRETO Nº 1.461
9 DE SETEMBRO DE 2021
Introduz as Alterações 4.330 a 4.335 no RICMS/
SC-01. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.463
9 DE SETEMBRO DE 2021
Altera o art. 7º do Decreto nº 1.371, de 2021, que 
declara estado de calamidade pública em todo o 
território catarinense, nos termos do COBRADE 
nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas virais, para 
fins de enfrentamento da pandemia de COVID-
-19(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.469
13 DE SETEMBRO DE 2021
Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, total ou parcial, amigável ou judicial, 
os imóveis que menciona(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.470
13 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a convocação excepcional de es-
calas de plantão de Policial Penal, de Agente 
Penitenciário e de Agente de Segurança Socio-
educativo em caso de necessidade de serviço e 
de interesse público (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.471
13 DE SETEMBRO DE 2021
Altera a Programação Físico-Financeira do 
Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023, 
aprovado pela Lei nº 17.874, de 2019. (Inteiro 
teor)
 
DECRETO Nº 1.472
13 DE SETEMBRO DE 2021
Estabelece regras de transição relativas ao Progra-
ma de Bolsas (UNIEDU) nos casos que especifica.
(inteiro teor)

DECRETO Nº 1.473
16 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre o regime de licitações e contratos 
administrativos a ser utilizado pelos órgãos e 
pelas entidades da Administração Pública Esta-
dual Direta, Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo e seus fundos vinculados, bem como, 
no que couber, as empresas dependentes do 
Tesouro do Estado. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.477
16 DE SETEMBRO DE 2021
Introduz as Alterações 4.357 e 4.358 no RICMS/
SC-01.(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.4779
16 DE SETEMBRO DE 2021
Institui a Política de Modernização da Gestão 
Patrimonial do Poder Executivo Estadual e esta-
belece outras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.480
16 DE SETEMBRO DE 2021
Introduz as Alterações 98ª e 99ª no RNGDT/SC-
84. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.482
16 DE SETEMBRO DE 2021
Introduz as Alterações 17 a 22 no RITCMD/SC-
04. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.483
16 DE SETEMBRO DE 2021
Introduz a Alteração 4.356 no RICMS/SC-01. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.486
23 DE SETEMBRO DE 2021
Altera os arts. 1º e 8º do Decreto nº 1.371, de 
2021, que declara estado de calamidade pública 

em todo o território catarinense, nos termos do 
COBRADE nº 1.5.1.1.0 – doenças infecciosas 
virais, para fins de enfrentamento da pandemia 
de COVID-19(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.487
23 DE SETEMBRO DE 2021 
Prorroga o prazo final de que tratam os incisos I 
e II do caput do art. 2º da Lei nº 18.165, de 2021, 
que institui o Programa Catarinense de Recupe-
ração Fiscal de 2021 (PREFIS-SC/2021) e esta-
belece outras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.488
28 DE SETEMBRO DE 2021
Declara de utilidade pública, para fins de aqui-
sição, por doação ou desapropriação, total ou 
parcial, amigável ou judicial, os bens imóveis 
situados à margem da faixa de domínio (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 1.489
28 DE SETEMBRO DE 2021 
Revoga o Decreto nº 4.871, de 2006, que aprova 
a Tabela de Emolumentos para Análise e Expe-
dição da Outorga de Direito de Uso da Água da 
(SDS) e estabelece outras providências.
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.490
28 DE SETEMBRO DE 2021
Inclui o Contorno Rodoviário Leste de Xanxerê 
no Plano Rodoviário Estadual (PRE) aprovado 
pelo Decreto nº 759, de 2011. (Inteiro teor)

LEGISLAÇÃO ESTADUAL

DECRETOS

LEGISLAÇÃO FEDERAL

LEIS ORDINÁRIAS

LEI Nº 14.197 
1 DE SETEMBRO DE 2021
Acrescenta o Título XII na Parte Especial do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), relativo aos crimes contra 
o Estado Democrático de Direito; e revoga a Lei 
nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983 (Lei de 
Segurança Nacional), e dispositivo do Decreto-
-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das 
Contravenções Penais).  
(Inteiro teor)

LEI Nº 14.198 
2 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre videochamadas entre pacientes 
internados em serviços de saúde impossibilita-
dos de receber visitas e seus familiares.  (In-
teiro teor)

LEI Nº 14.199 
2 DE SETEMBRO DE 2021
Altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 
e 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor so-
bre medidas alternativas de prova de vida para 
os beneficiários da Previdência Social durante 
o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Congresso Nacional; e dá outras provi-
dências (Inteiro teor)

LEI Nº 14.200 
2 DE SETEMBRO DE 2021
Altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 
(Lei de Propriedade Industrial), para dispor so-
bre a licença compulsória de patentes ou de 
pedidos de patente nos casos de declaração 
de emergência nacional ou internacional ou de 
interesse público, ou de reconhecimento de es-
tado de calamidade pública de âmbito nacional. 
(Inteiro teor) 

LEI Nº 14.201 
6 DE SETEMBRO DE 2021
Inscreve o nome de Francisco Cândido Xavier, 

http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001461-005-0-2021-004.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001463-005-0-2021-006.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001469-005-0-2021-004.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001470-005-0-2021-004.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001471-005-0-2021-005.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001471-005-0-2021-005.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001472-005-0-2021-006.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001473-005-0-2021-006.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001477-005-0-2021-007.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001479-005-0-2021-005.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001480-005-0-2021-004.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001482-005-0-2021-004.htm  
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001483-005-0-2021-003.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001486-005-0-2021-005.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001486-005-0-2021-005.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001486-005-0-2021-005.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001486-005-0-2021-005.htm 
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001487-005-0-2021-007.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001488-005-0-2021-006.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001488-005-0-2021-006.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001489-005-0-2021-005.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2021/001490-005-0-2021-005.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14197.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14198.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14198.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14199.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14200.htm 
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LEGISLAÇÃO FEDERAL

LEIS ORDINÁRIAS

LEGISLAÇÃO FEDERAL

DECRETOS

DECRETO Nº 10.783 
31 DE AGOSTO DE 2021 
Altera o Decreto nº 10.570, de 9 de dezembro de 
2020, que institui a Estratégia Nacional de Forta-
lecimento dos Vínculos Familiares e o seu Comitê 
Interministerial. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.784 
31 DE AGOSTO DE 2021 
Institui Grupo de Trabalho Interministerial com a 
finalidade de propor a instituição do Programa de 
Enfrentamento ao Escalpelamento . (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.785 
1 DE SETEMBRO DE 2021 
Altera o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 
2019, que aprova a Estrutura Regimental e o 
Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão 
e das Funções de Confiança do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública, e remaneja e transfor-
ma cargos em comissão, funções de confiança e 
funções comissionadas técnicas.(Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.786
6 DE SETEMBRO DE 2021 
Torna pública a decisão, pela República Federa-

tiva do Brasil, de não renovar a vigência do Con-
vênio entre a República Federativa do Brasil e a 
República Oriental do Uruguai sobre Transporte 
Marítimo, firmado em Rivera, em 12 de junho de 
1975, e do Acordo sobre Transportes Marítimos 
entre a República Federativa do Brasil e a Repú-
blica Argentina, firmado em Buenos Aires, em 15 
de agosto de 1985. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.787
6 DE SETEMBRO DE 2021 
Altera o Decreto nº 5.879, de 22 de agosto de 
2006, e o Decreto nº 9.022, de 31 de março de 
2017, para dispor sobre a destinação e a utiliza-
ção dos recursos destinados a custear estudos e 
pesquisas para o planejamento da expansão do 
sistema energético. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.788
6 DE SETEMBRO DE 2021 
Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções de Confiança do Ministério da Infraestrutu-
ra, remaneja e transforma cargos em comissão e 
funções de confiança e altera o Decreto nº 9.660, 
1º de janeiro de 2019.  (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.789
8 DE SETEMBRO DE 2021 
Dispõe sobre a atribuição e a delegação compe-
tências ao Presidente do Banco Central do Brasil 
e altera o Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 
1973, o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 
1995, o Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 
1995, o Decreto nº 3.035, de 27 de abril de 1999, 
o Decreto nº 3.644, de 30 de outubro de 2000, o 
Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017, o De-
creto nº 9.739, de 28 de março de 2019, o Decreto 
nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e o Decreto nº 
10.193, de 27 de dezembro de 2019. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.790
8 DE SETEMBRO DE 2021 
Altera o Decreto nº 9.783, de 7 de maio de 2019, 
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções de Confiança da Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP, remaneja e transfor-
ma cargos em comissão. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.791
10 DE SETEMBRO DE 2021  
Cria a Empresa Brasileira de Participações em 

o Chico Xavier, no Livro dos Heróis e Heroínas 
da Pátria. (Inteiro teor)

LEI Nº 14.202 
6 DE SETEMBRO DE 2021
Denomina Aeroporto Prefeito Orlando Marinho 
o aeroporto situado no Município de Tefé, Esta-
do do Amazonas. (Inteiro teor)
 
LEI Nº 14.203 
10 DE SETEMBRO DE 2021
Altera a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, 
para tornar obrigatória a atualização do cadas-
tro dos beneficiários da Tarifa Social de Energia 
Elétrica. (Inteiro teor)

LEI Nº 14.204 
16 DE SETEMBRO DE 2021
Simplifica a gestão de cargos em comissão e 
de funções de confiança na administração pú-
blica federal direta, autárquica e fundacional; 
altera a Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007; 
e revoga dispositivos das Leis nºs 8.216, de 13 
de agosto de 1991, 8.460, de 17 de setembro 
de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995, 9.625, 
de 7 de abril de 1998, 9.649, de 27 de maio de 
1998, 10.480, de 2 de julho de 2002, 10.556, 

de 13 de novembro de 2002, 10.667, de 14 de 
maio de 2003, 10.682, de 28 de maio de 2003, 
11.355, de 19 de outubro de 2006, 11.357, de 19 
de outubro de 2006, 11.907, de 2 de fevereiro 
de 2009, e 13.346, de 10 de outubro de 2016, 
e da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 
setembro de 2001. (Inteiro teor)

LEI Nº 14.205 
17 DE SETEMBRO DE 2021
Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 
para modificar as regras relativas ao direito de 
arena sobre o espetáculo desportivo (Inteiro 
teor)

LEI Nº 14.206 
17 DE SETEMBRO DE 2021
Institui o Documento Eletrônico de Transporte 
(DT-e); e altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro 
de 2007, a Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 
2018, a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, 
a Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, a Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e a Lei 
nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Inteiro 
teor)

LEI Nº 14.207 
27 DE SETEMBRO DE 2021 
Denomina Ponte Rondon-Roosevelt a ponte 
sobre o rio Madeira que liga a BR-364, no Esta-
do de Rondônia, à BR-319, no Estado do Ama-
zonas, entre os Municípios de Porto Velho, no 
Estado de Rondônia, e de Humaitá, no Estado 
do Amazonas. (Inteiro teor)

LEI Nº 14.208
27 DE SETEMBRO DE 2021 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995 (Lei dos Partidos Políticos), e a Lei nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Elei-
ções), para instituir as federações de partidos 

políticos. (Inteiro teor)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10783.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10784.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10784.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10785.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10786.htm 
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Energia Nuclear e Binacional S.A. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.792
13 DE SETEMBRO DE 2021  
Regulamenta o art. 68-D da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, para dispor sobre a comerciali-
zação de combustíveis por revendedor varejista. 
(Inteirot eor)

DECRETO Nº 10.793
13 DE SETEMBRO DE 2021  
Regulamenta o Programa Nacional de Apoio à 
Aquisição de Habitação para Profissionais da 
Segurança Pública - Programa Habite Seguro, 
e altera o Decreto nº 10.333, de 29 de abril de 
2020, que aprova o Regulamento do Fundo de 
Desenvolvimento Social. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.794
13 DE SETEMBRO DE 2021
Altera o Decreto nº 10.699, de 14 de maio de 
2021, que dispõe sobre a programação orçamen-
tária e financeira e estabelece o cronograma de 
execução mensal de desembolso do Poder Exe-
cutivo federal para o exercício de 2021. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 10.795
13 DE SETEMBRO DE 2021
Institui o Programa de Integridade da Presidência 
da República. (Inteiro teor) 

DECRETO Nº 10.796
16 DE SETEMBRO DE 2021
Promulga o Acordo entre a República Federativa 
do Brasil e a República Dominicana sobre Isen-
ção de Vistos de Turismo e Negócios, firmado em 
Brasília, em 14 de maio de 2018. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.797
16 DE SETEMBRO DE 2021
Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 
2007, que regulamenta o Imposto sobre Opera-
ções de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.798
17 DE SETEMBRO DE 2021
Regulamenta o art. 23 da Lei nº 14.182, de 12 de 
julho de 2021, para dispor sobre as condições 
para a prorrogação do período de suprimento 
dos contratos de compra e venda de energia do 
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.799
17 DE SETEMBRO DE 2021
Altera o Decreto nº 9.612, de 17 de dezembro de 
2018, que dispõe sobre políticas públicas de tele-

comunicações. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.800
17 DE SETEMBRO DE 2021
Institui o Programa Amazônia Integrada Susten-
tável e o seu Comitê Gestor. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.801
17 DE SETEMBRO DE 2021
Promulga o Acordo Constitutivo do Banco Asiáti-
co de Investimento em Infraestrutura, firmado em 
Pequim, em 29 de junho de 2015, e sua docu-
mentação complementar, que estipula a adesão 
brasileira à subscrição de valor não superior a 
cinquenta ações, no total de US$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de dólares norte-americanos).
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.802
17 DE SETEMBRO DE 2021
Regulamenta o reconhecimento e a regulariza-
ção de obrigações por parte da União. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 10.803
17 DE SETEMBRO DE 2021
Institui o Fórum Consultivo de Mobilidade Urbana.
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.804
17 DE SETEMBRO DE 2021
Altera o Regulamento dos Serviços de Radiodifu-
são, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, e o Decreto nº 8.139, de 7 de 
novembro de 2013, para dispor sobre os critérios 
adotados para a concessão de parcelamento do 
preço público da outorga para executar o serviço 
de radiodifusão. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.805
23 DE SETEMBRO DE 2021
Altera o Decreto nº 10.509, de 6 de outubro de 
2020, que institui o Programa de Equipagem e 
de Modernização da Infraestrutura dos Órgãos, 
das Entidades e das Instâncias Colegiadas de 
Promoção e de Defesa dos Direitos Humanos, no 
âmbito do Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.806
23 DE SETEMBRO DE 2021
Cria a Escola Superior de Defesa, altera o De-
creto nº 9.570, de 20 de novembro de 2018, 
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções de Confiança do Ministério da Defesa, e 
remaneja cargos em comissão.(Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.807
23 DE SETEMBRO DE 2021
Altera o Decreto nº 3.500, de 9 de junho de 2000, 
que dispõe sobre a Comissão Nacional de Clas-
sificação. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.808
23 DE SETEMBRO DE 2021
Altera o Decreto nº 9.675, de 2 de janeiro de 2019, 
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 
Funções de Confiança do Ministério de Minas e 
Energia, e remaneja e transforma cargos em co-
missão e funções de confiança. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.809
23 DE SETEMBRO DE 2021
Promulga o Acordo sobre Serviços Aéreos entre 
a República Federativa do Brasil e o Reino dos 
Países Baixos, com relação a Sint Maarten, fir-
mado em Brasília, em 8 de julho de 2019. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 10.810
23 DE SETEMBRO DE 2021
Declara a revogação, para os fins do disposto no 
art. 16 da Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998, de decretos normativos. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 10.811
27 DE SETEMBRO DE 2021
Altera o Decreto nº 6.187, de 14 de agosto de 
2007, para dispor sobre a participação de entida-
de de prática desportiva da modalidade de fute-
bol profissional na Timemania. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.812
27 DE SETEMBRO DE 2021 
Altera o Decreto nº 10.177, de 16 de dezembro de 
2019, que dispõe sobre o Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.(Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.813
27 DE SETEMBRO DE 2021 
Promulga o Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Conselho Federal Suíço 
Relativo a Serviços Aéreos Regulares, firmado 
em Brasília, em 8 de julho de 2013. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.814
27 DE SETEMBRO DE 2021 
Promulga o Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Comunidade 
das Bahamas sobre Serviços Aéreos, firmado em 
Nassau, em 7 de dezembro de 2016.(Inteiro teor)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10791.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10792.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10793.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10794.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10794.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10795.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10796.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10797.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10798.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10799.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10800.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10801.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10802.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10802.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10803.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10804.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10805.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10806.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10807.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10808.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10809.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10809.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10810.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10810.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10761.htm 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10811.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10812.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10813.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10814.htm
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DECRETO Nº 10.815
27 DE SETEMBRO DE 2021  
Altera o Decreto nº 9.937, de 24 de julho de 2019, 
que institui o Programa de Proteção aos Defen-
sores de Direitos Humanos, Comunicadores 
e Ambientalistas e o Conselho Deliberativo do 
Programa de Proteção aos Defensores dos Direi-
tos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas.
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.816
27 DE SETEMBRO DE 2021  
Altera o Decreto nº 10.133, de 26 de novembro de 
2019, que institui o Programa Viver - Envelheci-
mento Ativo e Saudável.(Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.817
27 DE SETEMBRO DE 2021  
Altera o Decreto nº 10.374, de 26 de maio de 
2020, que aprova as Estruturas Regimentais e os 
Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comis-
são e das Funções de Confiança da Assessoria 
Especial do Presidente da República, do Gabi-
nete Pessoal do Presidente da República e da 
Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República, e remaneja e transfor-
ma cargos em comissão. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.818
27 DE SETEMBRO DE 2021  
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer 
o enquadramento dos bens de consumo adqui-
ridos para suprir as demandas das estruturas da 
administração pública federal nas categorias de 

qualidade comum e de luxo. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.819
27 DE SETEMBRO DE 2021  
Regulamenta o disposto na Lei Complementar nº 
178, de 13 de janeiro de 2021, e no art. 2º da Lei 
nº 9.496, de 11 de setembro de 1997. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.820
27 DE SETEMBRO DE 2021  
Promulga o Acordo de Cooperação Técnica entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e a 
Comunidade do Caribe, firmado em Brasília, em 
26 de abril de 2010. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.821
27 DE SETEMBRO DE 2021 
Revoga o inciso I do § 2º do art. 18 do Anexo I ao 
Decreto nº 10.610, de 27 de janeiro de 2021, que 
aprova o Plano Geral de Metas para a Univer-
salização do Serviço Telefônico Fixo Comutado 
Prestado no Regime Público. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.822
27 DE SETEMBRO DE 2021 
Institui o Plano Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social 2021-2030. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.823
27 DE SETEMBRO DE 2021 
Promulga a Decisão Ministerial sobre Competição 
nas Exportações - WT/MIN(15)/45*WT/L/980, 
acordada em Nairóbi pelos Estados Membros na 
10ª Conferência Ministerial da Organização Mun-
dial do Comércio, em 19 de dezembro de 2015. 

(Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.824
27 DE SETEMBRO DE 2021 
Promulga o Acordo entre a República Federativa 
do Brasil e o Reino dos Países Baixos sobre Ser-
viços Aéreos, firmado em Brasília, em 8 de julho 
de 2019. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 10.825
29 DE SETEMBRO DE 2021
Reativa a 7ª Divisão de Exército, com sede no 
Município de Recife, Estado de Pernambuco, 
subordinada ao Comando Militar do Nordeste do 
Exército Brasileiro. (Inteiro teor)

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PORTARIAS

PORTARIA GAB/PGE Nº 074/2021                          
03.09.2021
O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no exercício 
de suas de atribuições legais e, considerando as 
competências delegadas por meio da Portaria 
GAB/PGE 049/21,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar MÁRCIO MACHADO, Cabo PM 
RR, matrícula 913676-2, a conduzir veículo oficial 
pertencente à frota da Procuradoria-Geral do Es-
tado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
EDERSON PIRES
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Ad-
ministrativos

PORTARIA GAB/PGE Nº 075/2021                                  
03.09.2021
Dispõe sobre as medidas necessárias ao cum-
primento do Decreto nº 1.184, de 1º de março de 
2021, disciplinando o funcionamento do Comitê de 
Governança em Privacidade de Dados Pessoais e 
do Grupo de Trabalho para Adequação e Confor-
midade com a LGPD, no âmbito da Procuradoria-
-Geral do Estado.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 7º, I e II, e pelo 
art. 26, todos da Lei Complementar nº 317, de 30 
de dezembro de 2005,
RESOLVE:
Art. 1º Esta Portaria trata das medidas necessá-
rias ao cumprimento do Decreto nº 1.184, de 1º de 
março de 2021, disciplinando o funcionamento do 
Comitê de Governança em Privacidade de Dados 

Pessoais e do Grupo de Trabalho para Adequação 
e Conformidade com a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), no âmbito da Procuradoria-Geral 
do Estado (PGE).
Art. 2º Para o pleno cumprimento do art. 50 da 
LGPD e do Decreto nº 1.184, de 1º de março de 
2021, fica instituído o Comitê de Governança em 
Privacidade de Dados Pessoais (CGPDP) da PGE, 
instância consultiva e deliberativa vinculada ao Ga-
binete do Procurador-Geral do Estado, que será 
integrado pelos ocupantes dos seguintes cargos 
ou funções:
I – Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurí-
dicos;
II - Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Admi-
nistrativos;
III - Corregedor-Geral; e
IV - Encarregado de Tratamento de Dados Pesso-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10815.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10816.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10817.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10818.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10819.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10820.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10821.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10822.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10823.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10824.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10825.htm
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ais (Data Protection Officer - DPO).
Parágrafo único. O Comitê será presidido pelo 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Adminis-
trativos.
Art. 3º O CGPDP deverá aprovar a Política de Se-
gurança da Informação e a Política de Privacidade 
e Proteção de Dados da PGE, a serem propostas 
pelo Encarregado de Tratamento de Dados Pes-
soais
Parágrafo único. Enquanto não for elaborada e 
aprovada a Política de Segurança da Informação 
prevista no caput deste artigo, o CGPDP poderá 
sugerir a adoção provisória do Guia de Boas Prá-
ticas da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 
adotado por outras instituições públicas.
Art. 4º Cabe ao CGPDP definir o Programa de 
Adequação à LGPD, instrumento de revisão de 
processos e rotinas de gestão institucional, o qual 
deve contemplar:
I - a capacitação dos servidores e colaboradores 
que atuam na PGE sobre a LGPD;
II - o mapeamento de processos que envolvam o 
tratamento de dados pessoais e a verificação da 
conformidade dessas operações com a LGPD;
III - a identificação, mensuração e criação de con-
troles quanto ao uso de dados pessoais, com o ob-
jetivo de mitigar riscos de segurança e privacidade, 
baseando-se em avaliação de risco;
IV - o estabelecimento de um canal de comunica-
ção entre a PGE e os titulares dos dados pessoais, 
bem como definir o procedimento de resposta ao 
titular, conforme o § 4º do art. 18 da LGPD;
V - a adoção e divulgação ampla de avisos de pri-
vacidade para informar aos respectivos titulares 
sobre o tratamento de seus dados pessoais, sem-
pre que realizado pela PGE;
VI - a revisão de contratos e de cláusulas para pro-
teção de dados pessoais; e
VII - a criação de plano para responder a inciden-
tes de segurança da informação e violações de 
dados pessoais, objetivando conter ou minimizar 
eventuais prejuízos para a segurança de dados, 
bem como formalizar a comunicação para o titular 
dos dados e para a ANPD, quando necessário.
Parágrafo único. As ações do Programa de Ade-
quação à LGPD, incluindo seus planos, documen-
tos e protocolos, serão formuladas e propostas ao 
CGPDP pelo Encarregado de Dados Pessoais da 
PGE.
Art. 5º O CGPDP, em atividade coordenada pelo 
Corregedor-geral, deverá formular proposta de 
adoção de Código de Conduta específico para o 
regramento das posturas funcionais quanto às nor-
mas de proteção de dados pessoais.
Art. 6º Em atendimento ao art. 2º do Decreto nº 
1.184, de 2021, fica criado o Grupo de Trabalho 
Interno para Adequação e Conformidade com a 
LGPD, que atuará para auxiliar o Encarregado de 
Tratamento de Dados Pessoais na implementação 

das medidas aprovadas pelo CGPDP e que será 
composto pelos ocupantes dos seguintes cargos 
ou funções:
I - Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais 
(Data Protection Officer - DPO);
II – Procurador do Estado designado para atuar na 
Consultoria Jurídica;
III - Diretor de Administração da PGE;
IV - Diretor de Apoio Técnico da PGE; e
V - Gerente de Tecnologia da Informação da PGE.
§ 1º O Grupo de Trabalho será coordenado pelo 
Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais.
§ 2º O Grupo de Trabalho poderá desenvolver 
atividades que envolvam apenas subgrupos defini-
dos pela natureza da operação ou área de compe-
tência organizacional.
Art. 7º O Encarregado de Tratamento de Dados 
Pessoais da PGE, nos termos do § 2º do art. 41 da 
LGPD e do art. 3º do Decreto nº 1.184, de 2021, de-
senvolverá suas atividades conforme a Política de 
Segurança da Informação da PGE e o Programa 
de Adequação à LGPD.
Parágrafo único. Serão atribuições do Encarrega-
do de Tratamento de Dados Pessoais:
I - propor ao CGPDP as Políticas sobre Privacida-
de e Proteção de Dados Pessoais da PGE, zelan-
do pelo seu constante aprimoramento;
II - operacionalizar e executar as ações definidas 
na Política de Segurança da Informação da PGE 
aprovada pelo CGPDP;
III - coordenar o Grupo de Trabalho Interno para 
Adequação e Conformidade com a LGPD, propon-
do as ações necessárias e o respectivo cronogra-
ma de execução;
IV - atuar no monitoramento da conformidade com 
a LGPD;
V - receber reclamações e comunicações dos titu-
lares, prestar esclarecimentos e adotar providên-
cias;
VI - receber comunicações da autoridade nacional 
e adotar providências;
VII - orientar os servidores e colaboradores da en-
tidade a respeito das práticas a serem tomadas em 
relação à proteção de dados pessoais; e
VIII - outras atribuições que lhe forem atribuídas 
pelo CGPDP.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 9º Fica revogada a Portaria GAB/PGE 37/20, 
de 18 de junho de 2020.
ALISSON DE BOM DE SOUZA
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 076/2021                         
08.09.2021
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
de sua competência conferida pelo art. 7º, inciso 
I, da Lei Complementar nº 317, de 30 de dezem-
bro de 2005, considerando o art. 4º, inciso XI, da 

Lei Complementar nº 317, de 30 de dezembro de 
2005, e o Ato nº 1875/2021, publicado no DOE n. 
21.600, de 06 de setembro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º A colaboração dos Advogados Autárquicos 
nos órgãos seccionais integrantes do Sistema de 
Serviços Jurídicos da Fundação Catarinense de 
Educação Especial (FCEE), Instituto de Metrolo-
gia de Santa Catarina (IMETRO/SC), Agência de 
Desenvolvimento do Turismo de Santa Catarina 
(SANTUR), Fundação Catarinense de Cultura 
(FCC), Fundação Catarinense de Esporte (FES-
PORTE), Fundação de Amparo à Pesquisa e Ino-
vação do Estado de Santa Catarina (FAPESC) e 
Fundação Escola de Governo (ENA) ocorrerá na 
forma desta Portaria.
Art. 2º Cabe à Subcorregedoria de Autarquias e 
Fundações Públicas da Procuradoria-Geral do Es-
tado (PGE) coordenar os procedimentos necessá-
rios para o início da colaboração dos Advogados 
Autárquicos nas entidades mencionadas no art. 1º 
desta Portaria.
Art. 3º Os Advogados Autárquicos designados na 
condição de colaboradores atuarão na represen-
tação judicial das autarquias e fundações de que 
trata o art. 1º desta Portaria.
§ 1º A Subcorregedoria de Autarquias e Funda-
ções Públicas informará aos Coordenadores de 
Procuradorias Jurídicas as datas em que os Ad-
vogados Autárquicos assumirão a representação 
judicial.
§ 2º As atividades administrativas e de auxílio à 
representação judicial continuarão a ser desen-
volvidas e de responsabilidade das Procuradorias 
Jurídicas.
Art. 4º O controle relativo ao gozo de férias e li-
cenças-prêmio dos Advogados Autárquicos em 
colaboração será de responsabilidade da Subcor-
regedoria de Autarquias e Fundações Públicas, 
que deverá obstar o conflito de datas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
ALISSON DE BOM DE SOUZA
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 077/2021           
13.09.2021
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
das atribuições previstas no art. 54 e seguintes da 
Lei Complementar nº 317, de 30 de dezembro de 
2005, e no art. 45 do Decreto nº 1.485, de 7 de 
fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os Procuradores do Es-
tado EDERSON PIRES, Procurador-Geral Adjunto 
para Assuntos Administrativos, SÉRGIO LAGUNA 
PEREIRA, Procurador-Geral Adjunto para As-
suntos Jurídicos e ALINE CLEUSA DE SOUZA, 
Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica, para, 
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sob a presidência do primeiro, integrarem a comis-
são para realização de processo de remoção de 
3 (três) Procuradores do Estado para a sede da 
Procuradoria-Geral do Estado, na Capital.
Art. 2º O processo de remoção reger-se-á nos 
termos do Edital nº 03/2021-PGE, constante no 
Anexo da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
ALISSON DE BOM DE SOUZA
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 079/2021                       
23.09.2021
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
de sua competência conferida pelo art. 7º, incisos 
II e III da Lei Complementar nº 317, de 30 de de-
zembro de 2005,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a Procuradora do Estado ADRIA-
NA GONÇALVES CRAVINHOS, matrícula 
256.674-5-01, para atuar na Consultoria Jurídica 
da Procuradoria-Geral do Estado.
Art. 2º Esta Portaria produz efeitos a partir de 27 

de setembro de 2021.
Art. 3º Fica revogada a Portaria GAB/PGE Nº 070, 
de 16 de agosto de 2021.
ALISSON DE BOM DE SOUZA
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE 080/21                                         
24.09.2021                           

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
de sua competência conferida pelo art. 7º, incisos II 
e III da Lei Complementar nº 317, de 30 de dezem-
bro de 2005 e, considerando o disposto no art. 2º 
da Portaria GAB/PGE 043/21,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, para atuar no Núcleo de 
Atendimento Jurídico aos Órgãos Setoriais e Sec-
cionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurí-
dicos (NUAJ), em complemento às Portarias GAB/
PGE 046/21 e 054/21, os seguintes Procuradores:
I - Caio Farias Jorge; e
II - Jéssica Campos Savi.
Parágrafo único. Os Procuradores designados no 
caput deste artigo poderão atuar, em regime de 

colaboração, na Consultoria Jurídica da Procura-
doria-Geral do Estado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ALISSON DE BOM DE SOUZA
Procurador-Geral do Estado
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PARECER N° 438/2021-PGE 
Referência: PGE 5045/2021
Assunto: 11o Termo Aditivo ao Contrato no 
005/2018-PGE. Prorrogação de prazo de vigência.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Interessado: Orbenk Administração e Serviços 
Ltda
Autor: Tárcio Aurélio Monteiro de Melo 
Ementa: Direito Administrativo. Licitações e Con-
tratos. Termo Aditivo. Prorrogação de prazo de 
vigência. Contrato no 005/2018-PGE. Previsão 
Contratual. Art. 57, II, da Lei no 8.666/1993. Servi-
ço contínuo. Disponibilidade orçamentária e finan-
ceira. Viabilidade jurídica.

PARECER N° 439/2021-PGE
Referência: SCC 15234/2021
Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei 
no 0237.9/2021
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa de Santa Ca-
tarina (ALESC)
Autora: Rafaela Figueiredo Andrade Stochiero 
Ementa: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 
0237.9/2021, de origem parlamentar, que dispõe 
sobre a “acessibilidade nas aulas remotas das 
escolas públicas e privadas no Estado de Santa 
Catarina”. Inocorrência de extrapolação da compe-
tência legiferante concorrente (art. 24, XIV, CF/88) 

e executiva comum (art. 23, II, V, X, CF/88) dos 
Estados na proteção das pessoas portadoras de
deficiências. Federalismo Cooperativo. Direito fun-
damental à educação. Dever de proteger os porta-
dores de deficiências. Reprodução normativa pelo 
legislador estadual de disposição já prevista na Lei 
Federal no 13.146, de 2015 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência). Ausência de vícios de inconsti-
tucionalidade e ilegalidade, com ressalvas. Reco-
mendação de encaminhamento à SDS e à SED
para manifestação quanto à existência ou não de 
contrariedade ao interesse público.

PARECER N° 440/2021-PGE
Referência: PGE 5021/2021
Assunto: Pagamento de despesa de exercício an-
terior - Contrato no 003/2020-PGE.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Interessado: Tecprinters Tecnologia de Impres-
são Ltda
Autor: Tárcio Aurélio Monteiro de Melo
Ementa: Contrato de prestação de serviço. Paga-
mento de diferenças de reajuste conforme apos-
tilamento contratual. Quitação de despesas de 
exercícios anteriores (DEA). Medida autorizada 
pelo art. 37 da Lei no 4.320/1964, e pelo art. 47 do
Decreto Estadual no 917/2020. Atendimento dos 
requisitos.

PARECER N° 442/2021-PGE 
Referência: SCC 15481/2021
Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei 
no 0256.1/2021
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autora: Rafaela Figueiredo Andrade Stochiero 
Ementa: Pedido de Diligência. Projeto de Lei no 
0256.1/2021, de origem parlamentar, que “cria 
cadastro estadual para a prevenção de crimes se-
xuais (CEPRECS), no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”. Iniciativa privativa do Chefe do Poder 
Executivo para propor leis que criem atribuições a 
órgãos públicos. Violação ao art. 50, §2o, VI e art. 
71, I, CE/SC. Violação ao princípio da separação
dos Poderes (art. 2o CRFB/88 e art. 32 da CE/SC). 
Criação de despesa em desobediência ao art. 113 
do ADCT. Afronta à inviolabilidade dos direitos à 
vida privada, intimidade (art. 5o, X, CRFB/88). 
Ofensa ao princípio da presunção de inocência 
(art. 5o, LVII, CRFB/88). Contrariedade aos princí-
pios gerais previstos na Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD (Lei no13.709/2018). Inconstitucio-
nalidade formal subjetiva e material.
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PARECER N° 443/2021-PGE 
Referência: SCC 15223/2021
Assunto: Diligência
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Cataria (ALESC)
Autor: Carlos Renê Magalhães Mascarenhas
Ementa: Diligência. Proposta de Emenda à Cons-
tituição 0004.2/2020. Regime Jurídico dos milita-
res. Vício de Iniciativa. Inconstitucionalidade for-
mal. Violação da Separação das Funções estatais. 
Inconstitucionalidade material. Poder Constituinte
Derivado Decorrente. Submissão de matéria à 
edição de Lei Complementar. Incompatibilidade. 
Distinção modelo nacional. Princípio da Simetria. 
Inobservância. Inconstitucionalidade material.

PARECER N° 444/2021-PGE 
Referência: SCC 15580/2021
Assunto: Ofício no 1405/CC-DIAL-GEMAT. 
Consulta sobre o autógrafo do Projeto de Lei no 
219/2021, que “Isenta o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas 
operações com medicamentos relacionados no ‘kit 
intubação’, para enfrentamento da pandemia cau-
sada pelo coronavírus”.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Diretoria de Assuntos Legislativos 
(DIAL)
Autor: Tárcio Aurélio Monteiro de Melo 
Ementa: Autógrafo do Projeto de Lei no 219/2021, 
que “Isenta o Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermu-
nicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações 
com medicamentos relacionados no ‘kit intubação’, 
para enfrentamento da pandemia causada pelo 
coronavírus”. Iniciativa da proposição em con-
sonância com as regras constitucionais. Projeto 
que busca oferecer suporte legislativo a convênio 
firmado pelo Estado de Santa Catarina no âmbito 
do CONFAZ relativo a Isenção de ICMS. Redação 
legal que deve obedecer os limites ajustados no
Convênio. Situação não constatada no inciso III do 
parágrafo único do art. 1o. Ofensa ao disposto no 
artigo 155, 2§o, XII, “g”, da Constituição Federal. 
Delegação legislativa para internalização, por meio 
de ato administrativo, de modificações no Convê-
nio. Violação à separação dos poderes (art. 2o da 
CF/88) e ao artigo 150, §6o, da Constituição Fe-
deral. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
Recomendação de veto jurídico parcial.

PARECER N° 445/2021-PGE 
Referência: SCC 15423/2021
Assunto: Pedido de diligência do Projeto de Lei 

no 0239.0/2021.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Carlos Renê Magalhães Mascarenhas 
Ementa: Diligência. Projeto de Lei (PL) no 
0239.0/2021. Elaboração de Projetos de outorga 
de recursos hídricos. Licenciamento ambiental. 
Proteção do meio ambiente. Competência Concor-
rente. Primazia de soluções legislativas regionais.
Ausência de arrefecimento do sistema protetivo. 
Constitucionalidade formal orgânica. Licenciamen-
to. Poder de Polícia em sentido amplo. Medida 
Legislativa. Reserva de Iniciativa. Interpretação 
estrita. Vício de iniciativa. Inocorrência.

PARECER N° 446/2021-PGE 
Referência: SCC 15240/2021
Assunto: Consulta sobre o pedido de diligência ao 
Projeto de Lei no 0180.9/2021, que “Institui o Exa-
me Estadual de Revalidação de Diplomas Médicos 
Expedidos por Instituição de Educação Superior 
Estrangeiras ‘Mais Revalida’.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Rodrigo Diel de Abreu 
Ementa: Pedido de Diligência. Projeto de Lei no 
0180.9/2021 que “Institui o Exame Estadual de 
Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por 
Instituição de Educação Superior Estrangeiras 
‘Mais Revalida’. Óbice constitucional ao trâmite
legislativo. Inconstitucionalidade Formal Orgânica. 
Competência privativa da União para legislar sobre 
diretrizes e bases da educação nacional. Violação 
ao art. 22, XXIV, da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil. Violação pacto federativo (arti-
gos 1o, caput, 18 e 60, §4o, I, da Constituição da 
República Federativa do Brasil).

PARECER N° 447/2021-PGE 
Referência: SCC 15480/2021
Assunto: Consulta sobre o pedido de diligência ao 
Projeto de Lei n. 287/2021.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Evandro Régis Eckel 
Ementa: Consulta sobre o pedido de diligência 
ao Projeto de Lei n. 287/2021, que “Altera a Lei n. 
7.543, de 30 de dezembro de 1988, que ‘institui o 
imposto sobre propriedade de veículos automoto-
res e dá outras providências’’. Isenção de IPVA a
Centros de Formação de Condutores. Matéria tri-
butária. Inexistência de iniciativa exclusiva do Che-
fe do Executivo. Ausência de estimativa de impacto 
orçamentário e financeiro. Violação do art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal e ao art. 113 do

ADCT. Extensão da regra a todos os entes fe-
derados e a leis de origem parlamentar. Vício de 
Inconstitucionalidade formal. Justificativa da pro-
posta. Tratamento desigual despido de razoabili-
dade e proporcionalidade. Ofensa ao princípio da 
isonomia tributária. CRFB, art. 150, II. Mácula de 
inconstitucionalidade material. Sugestão de arqui-
vamento. 

PARECER N° 449/2021-PGE 
Referência: PGE 2673/2021
Assunto: Análise da nova minuta do contrato de 
dispensa de licitação para a contratação de
licenças de uso anual Google Workspace.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Interessado: Fundo Especial de Estudos Jurídicos 
e de Reaparelhamento (FUNJURE)
Autora: Rafaela Figueiredo Andrade Stochiero
Ementa: Análise da nova minuta do contrato de DL 
cujo objeto é a contratação de 750 licenças de uso 
da solução integrada de comunicação, colabora-
ção e gerenciamento de arquivos,”Google Works-
pace”. Análise prévia desta CasaJurídica, exarada 
no Parecer no 363/2021, quanto ao cumprimento 
das exigências legais previstas no art. 55 da Lei 
8.666, de 1993. Ratificação nos mesmos termos.
Alteração de cunho estritamente técnico. Ausência 
de alteração jurídica substancial. Possibilidade.

PARECER N° 450/2021-PGE 
Referência: SEF 3494/2020
Assunto: Recolhimento de tributos federais
Origem: Secretaria do Estado da Fazenda (SEF)
Autor: Evandro Régis Eckel 
Ementa: Direito Tributário e Financeiro. Contri-
buição PASEP. Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno. Recursos destinados ao enfrentamento 
da pandemia de COVID-19. Transferência inter-
governamental, no âmbito do SUS, fundo a fundo. 
Combate à pandemia da COVID-19. Os valores 
transferidos pelo Fundo Estadual de Saúde aos 
Fundos Municipais de Saúde, sejam decorren-
tes de arrecadação própria, sejam recebidos da 
União, devem ser deduzidos para fins de apuração 
do montante a ser recolhido para o PASEP. Neces-
sária observação da Solução de Consulta COSIT 
278, de 2017, corroborada pela Solução de Con-
sulta DISIT/SRRF04 n. 4.003, de 2020. Parecer 
n. 279/2020-PGE. Manifestação da DCIF/SEF e 
GECON/SES sobre ausência de retenção de PA-
SEP na fonte. Obrigação da União em relação às 
transferências constitucionais e legais efetuadas. 
Art. 2o, § 6o, da Lei n. 9.715/98. Possibilidade de 
consulta ao ente instituidor do tributo.

PARECER N° 452/2021-PGE 
Referência: SEA 7916/2020
Assunto: Servidor falecido. Ocupante de cargo 
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comissionado sem vínculo efetivo regido pela Lei 
no 6.745/1985. Pedido de pagamento de auxílio 
funeral.
Origem: Secretaria de Estado da Administração 
(SEA)
Interessado: Luisa Biava
Autor: Silvio Varela Júnior 
Ementa: Servidor falecido. Ocupante de cargo 
comissionado sem vínculo efetivo regido pela Lei 
no 6.745/1985. Pedido de pagamento de auxílio 
funeral. Benefício previsto no art. 120, da Lei no 
6.745/1985. Concessão de benefício de natureza
social sob a responsabilidade do Estado – art. 114, 
da Lei no 6.745/1985.

PARECER N° 453/2021-PGE 
Referência: SCC 15903/2021
Assunto: Ofício n. 1447/CC-DIAL-GEMAT. Con-
sulta sobre o autógrafo do Projeto de Lei n.
226/2021, que “Institui a Rota Turística Imperial Ca-
minho dos Príncipes, no Estado de Santa
Catarina”.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Evandro Régis Eckel 
Ementa: Autógrafo do Projeto de Lei no 226/2021, 
que “Institui a Rota Turística Imperial Caminho dos 
Príncipes, no Estado de Santa Catarina”. Iniciativa
parlamentar. Turismo. Ordem econômica. Inter-
venção indireta do Estado. Fomento. Constitucio-
nalidade formal e material. Compatibilidade com a
Constituição Estadual. Ausência de óbices jurídi-
cos à sanção governamental.

PARECER N° 454/2021-PGE
Referência: SCC 15974/2021
Assunto: Diligência. Projeto de Lei n. 268/2021.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Evandro Régis Eckel 
Ementa: Diligência. Projeto de Lei n. 268/2021, 
que “Dispõe sobre motivos de impedimento e sus-
peição de integrantes de bancas examinadoras de 
concursos públicos no Estado de Santa Catarina”. 
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. 
Matéria atinente ao regime jurídico dos servidores 
e ao provimento de cargos públicos. (CESC, art. 
50, § 2o, IV).Sugestão de arquivamento.

PARECER N° 457/2021-PGE 
Referência: SJC 91483/2019
Assunto:Solicitação de informações referentes à 
licença maternidade.
Origem: Secretaria de Estado de Justiça e Cida-
dania do Estado de Santa Catarina (SJC)
Autor: André Doumid Borges 
Ementa: Prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, 

além do prazo normal de 120 (cento e vinte) dias, 
do prazo de licença gestação para servidoras com 
vínculo regido pelo Regime Geral da Previdência 
Social. Inexistência de base legal para tal conces-
são. Matéria disciplinada pela Lei Complementar 
no 447, de 7 de julho de 2009, que possibilita ape-
nas às servidoras efetivas, com vínculo estatutário, 
a benesse de usufruir pelo período de 180 (cento 
e oitenta dias) da licença gestação. Apesar de a 
Lei Federal no 11.770, de 9 de setembro de 2008, 
ter criado o Programa Empresa Cidadã, destinado 
à prorrogação da licença-maternidade a emprega-
das de empresas privadas, mediante a concessão 
de incentivos fiscais, e também autorizado a ad-
ministração pública, direta, indireta e fundacional a 
instituir programa semelhante que garanta prorro-
gação da licença-maternidade para suas servido-
ras, existem impedimentos de ordem tributária e de 
responsabilidade fiscal que impedem o Estado de 
Santa Catarina, uma vez que a extensão em âmbi-
to administrativo acarretaria um impacto financeiro 
não previsto, podendo-se cogitaraté mesmo even-
tual violação ao disposto no artigo 167 e incisos 
da Constituição Federal, sujeitando o gestor às 
sanções previstas em lei.

PARECER N° 458/2021-PGE 
Referência: SEF 4067/2021
Assunto: Trata de recurso de reexame contra 
decisão n. 010/2018 exarada no processo n. LRF-
15/00412926.
Origem: Secretaria de Estado da Fazenda (SEF)
Autor: Evandro Régis Eckel 
Ementa:: Direito Financeiro e Lei de Responsabi-
lidade Fiscal. Determinação pelo TCE de retifica-
ção dos dados e republicação dos Relatórios de 
Gestão Fiscal do Poder Executivo relativos ao 2o 
Quadrimestre de 2015, bem como os relatórios
relativos aos quadrimestres seguintes, quando 
cabível, de forma que fossem consideradas, no 
Demonstrativo de Despesas com Pessoal do Po-
der Executivo, as despesas com pessoal da De-
fensoria Pública Estadual e do Ministério Público 
de Contas, para fins de verificação dos limites 
com despesas de pessoal estabelecidos pela LC 
101/2000. Recurso de reexame. Manutenção do
entendimento pela Corte de Contas. Necessidade 
de cumprimento da decisão.Ausência de substrato 
fático a exigir a adoção das medidas de eliminação 
do excedente nos dois quadrimestres seguintes, 
previstas no art. 169, §§ 3o e 4o da CRFB e no 
art. 23, § 3o, da LRF. Quadro atual de cumprimento 
dos limites legais, desde o segundo quadrimestre 
de 2019. Respeito ao equilíbrio na gestão fiscal.

PARECER N° 459/2021-PGE
Referência: PGE 5203/2021
Assunto: 8o Termo Aditivo ao Contrato de Loca-
ção de Imóvel no 001/2019-PGE.

Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Interessado: Diretoria de Administração (DIAD)
Autor: Rodrigo Diel de Abreu 
Ementa: Direito Administrativo. Contrato de lo-
cação de imóvel que abriga a PGE - Regional 
de Itajaí. Locação. Prorrogação do Contrato PGE 
001/2019. Existência de Previsão Contratual. 
Aplicabilidade do artigo 57, II, da Lei no 8.666/93. 
Possibilidade. Previsão contratual. Dotação orça-
mentária existente. Minuta de Termo Aditivo sem 
máculas.

PARECER N° 460/2021-PGE 
Referência: PGE 4694/2021
Assunto: Contratação de cursos da Escola Supe-
rior de Redes (ESR) para capacitação de
servidores.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Autor: Rodrigo Diel de Abreu 
Ementa: Administrativo. Licitação e contratos. 
Contratação de cursos da Escola Superior de Re-
des para capacitação de servidores. Inviabilidade 
de competição. Inexigibilidade de Licitação. Art. 
25, caput e inciso II da Lei 8.666/93. Justificativas
da inexigibilidade e do preço constantes no pro-
cesso administrativo. Regularidade da contratação 
direta.

PARECER N° 461/2021-PGE 
Referência: SCC 15685/2021
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 310/2019.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Evandro Régis Eckel 
Ementa: Autógrafo do Projeto de Lei n. 310/2019, 
aprovado pela Assembleia Legislativa, que “Institui 
a Política Estadual de Agroecologia e Produção 
Orgânica (PEAPO)”. Competência concorrente 
para legislar sobre produção e consumo, lorestas, 
fauna, defesa do solo, conservação dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle da 
poluição. CRFB, art. 24, V e VI. Competência
administrativa comum para proteger o meio am-
biente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas, preservar as florestas, a fauna e a flora, 
fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar, bem como para comba-
ter as causas da pobreza e os fatores de margina-
lização, promovendo a integração social dos seto-
res desfavorecidos. CRFB, art. 23, VI, VII, VIII e X.
Direito à saúde, redução de risco de doenças e 
outros agravos. CRFB, art. 196. Direito funda-
mental ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado. CRFB, art. 225, § 1o, I. Consonância com 
a Política Nacional de Agroecologia e Produção 
Orgânica (PNAPO). Lei n. 10.831/2003 e Decreto 
n. 7.794/2012. Ausência de vícios de inconstitucio-
nalidade.
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PARECER N° 462/2021-PGE 
Referência: SCC 15898/2021
Assunto: Consulta sobre o autógrafo do Projeto 
de Lei no 012/2020
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Carlos Renê Magalhães Mascarenhas 
Ementa: Autógrafo. Projeto de Lei n° 012/2020. 
Faculdade de escolha dia de vencimento fatura 
de energia. Direito do Consumidor. Inocorrência. 
Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Diver-
gências. Pontos de confluência dos julgamentos. 
Extração de balizas para análise da constituciona-
lidade. Lei nacional. Resolução da ANEEL. Pon-
deração política e técnica realizada previamente. 
Previsibilidade de receita. Adequação do serviço. 
Indissociabilidade. Exaurimento da matéria. Inexis-
tência de espaço para complementação estadual.
Inconstitucionalidade formal orgânica.

PARECER N° 466/2021-PGE 
Referência: SIE 5457/2021
Assunto: Análise de minuta de Decreto que regu-
lamenta a Lei Estadual no 10.864/1998.
Origem: Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade (SIE)
Autor: André Filipe Sabetzki Boeing 
Ementa: Análise, à luz da Lei Complementar no 
173/2020, de minuta de Decreto que regulamenta 
a Lei Estadual no 10.864/1998. Atualização dos 
valores relativos a bolsas de estágio. Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 
SARS-CoV-2 (Covid-19). 1. Despesas com esta-
giários. Não caracterização de despesa com pes-
soal. Ausência de criação de vínculo empregatício 
de qualquer natureza. Estágio com natureza de ato 
educativo escolar supervisionado e não forma de 
investidura no serviço público. Exegese dos arts. 
1o e 3o da Lei 11.788/2008. Gastos com natureza 
de “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física”, 
à luz da classificação das despesas por categoria 
econômica, por grupo de natureza, por modali-
dade de aplicação e por elemento de despesa, 
prevista no Anexo II da Portaria Interministerial 
no 163/2001, editada pela Secretaria do Tesouro 
Nacional. 2. Inexistência de majoração de despesa 
obrigatória, em face do vínculo precário inerente 
ao estágio. Inteligência do § 1o do art. 8o da Lei
Estadual no 10.864/1998. Possibilidade, porém, de 
controle da majoração do aumento de gastos com 
estagiários à luz de outros parâmetros. 3. Opinião 
pela compatibilidade da minuta com as disposi-
ções da Lei Complementar no 173/2020.

PARECER N° 467/2021-PGE 
Referência: PGE 5245/2021
Assunto: 6° Termo Aditivo ao Contrato no 
030/2017-PGE

Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Autor: Rodrigo Diel de Abreu 
Ementa: Direito Administrativo. Licitações e Con-
tratos. Termo Aditivo. Prorrogação de prazo de 
vigência. Contrato no 030/2017-PGE. Previsão 
Contratual. Art. 57, II, da Lei no 8.666/1993. Servi-
ço contínuo. Disponibilidade orçamentária e finan-
ceira. Viabilidade jurídica.

PARECER N° 468/2021-PGE 
Referência: SCC 16565/2021
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n° 191/2020
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autora: Fernanda Donadel da Silva 
Ementa: Autógrafo do Projeto de Lei n° 191/2020, 
de iniciativa parlamentar, que “Altera a ementa e o 
art. 1o da Lei no 14.365, de 2008, que ‘Determina 
a afixação de cartazes, nos locais que especifica, 
com mensagem sobre exploração sexual e tráfico 
de crianças e adolescentes’, para incluir os crimes 
envolvendo pedofilia”. Competência concorrente 
para legislar sobre proteção da infância e da ju-
ventude. Art. 24, XV, da CRFB e art. 10, XV, da 
CE/SC. Art. 88, VII, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Caráter informativo e preventivo do 
PL. Ausência de vícios de inconstitucionalidade e 
de ilegalidade.

PARECER N° 469/2021-PGE 
Referência: SCC 16561/2021
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n° 246/2019
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Rodrigo Diel de Abreu 
Ementa: Autógrafo. Projeto de Lei no 246/2019, 
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção 
da informação do tipo sanguíneo e do fator Rh na
emissão do documento de identificação de recém-
-nascidos a ser expedido por hospitais e materni-
dades públicas e particulares do Estado de Santa 
Catarina”. Iniciativa Parlamentar. Competência 
material comum da União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios para cuidar da saúde. (art. 23, 
II, da CRFB). Competência concorrente dos entes 
federados para legislar sobre proteção e defesa da 
saúde (art. 24, XII e §2o, da CRFB, e art. 10, V e § 
1o da CESC). Inexistência de violação à iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo. Ausência 
de vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade.

PARECER N° 470/2021-PGE 
Referência: SCC 16557/2021
Assunto: Autógrafo de Projeto de Lei no 522/2019
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)

Autor: Silvio Varela Junior 
Ementa: Autógrafo de Projeto de Lei. Proposição 
de iniciativa parlamentar. Altera o calendário de da-
tas e festividades oficiais do Estado de Santa Ca-
tarina. Constitucionalidade da proposta legislativa. 
Medidas de proteção dispostas de forma implícita 
no conjunto de direitos previstos no Estatuto do 
Idoso – Lei Federal no 10.741/2003. Disposições 
já contempladas na Lei Estadual no 14.202/2007.
Proposição legislativa que merece a sanção gover-
namental.

PARECER N° 471/2021-PGE 
Referência: SCC 15239/2021
Assunto: Consulta sobre autógrafo no Projeto de 
Lei n. 253.9/2021
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Evandro Régis Eckel 
Ementa: Pedido de Diligência – Projeto de Lei de 
Iniciativa Parlamentar que “Institui o Programa Es-
cola pela Democracia”. Competência privativa da 
União para legislar sobre Diretrizes da Educação 
Escolar (Art. 22, XXIV, CRFB). Ofensa à Lei n. 
9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação). 
Laicidade do Estado (art. 19, I, CRFB). Educação 
escolar como dever do Estado (Art. 205 CRFB).
Inibição ou redução do âmbito de proteção do re-
gime democrático. Princípios e diretrizes constitu-
cionais do ensino (art 206, II e III, CRFB). Art. 13 
PIDESC. Tolerância e pluralismo. Risco de aplica-
ção seletiva e parcial. Ofensa ao princípio consti-
tucional da proporcionalidade. (Art. 1o c/c art. 5o, 
LIV, da CRFB). Precedentes do STF. Sugestão de 
Arquivamento.

PARECER N° 472/2021-PGE 
Referência: SEF 13382/2019
Assunto: Alteração do Estatuto da SCPREV.
Origem: Secretaria de Estado da Fazenda (SEF)
Interessado: Fundação de Previdência Comple-
mentar do Estado de Santa Catarina (SCPREV)
Autora: Fernanda Donadel da Silva 
Ementa:: Alteração do Estatuto da Fundação de 
Previdência Complementar do Estado de Santa 
Catarina - SCPREV. Modificações na organiza-
ção do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal 
e Diretoria Executiva. Leis Complementares no 
108/2001 e 109/2001. Lei Complementar Esta-
dual no 661/2015. Autonomia administrativa da 
SCPREV. Ausência, em princípio, de vícios de 
ilegalidade.

PARECER N° 474/2021-PGE
Referência: PGE 5286/2021.
Assunto: Pagamento de despesa de exercício 
anterior - Taxa de Verificação de Cumprimento de
Normas Municipais (TVCNM), relativos à Sede da 
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Procuradoria Regional de Rio do Sul.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE).
Autor: Rodrigo Diel de Abreu 
Ementa: Débitos decorrentes do não pagamento 
da Taxa de Verificação de Cumprimento de Nor-
mas Municipais (TVCNM), relativos à Sede da 
Procuradoria Regional de Rio do Sul, obtidas junto 
à Prefeitura Municipal de Rio do Sul, referentes 
aos exercícios de 2019, 2020 e 2021 não pagos na 
época oportuna. Quitação de despesas de exercí-
cios anteriores (DEA). Medida autorizada pelo art.
37 da Lei no 4.320/1964, e pelo art. 47 do Decreto 
Estadual no 917/2020. Atendimento dos requisitos.

PARECER N° 476/2021-PGE 
Referência: SCC 15899/2021
Assunto: Consulta sobre o autógrafo do Projeto 
de Lei no 206/2021.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Rodrigo Diel de Abreu 
Ementa: Autógrafo. Projeto de Lei no 206/2021 
que “Institui a Rota Turística do Circuito Vale Eu-
ropeu de Cicloturismo do Estado de Santa Catari-
na”. Competência concorrente para legislar sobre 
a proteção ao patrimônio turístico e paisagístico 
(art. 24, VII, da CRFB; art. 10, VII, da CESC). Ini-
ciativa parlamentar. Turismo. Ordem econômica. 
Intervenção indireta do Estado. Fomento. Cons-
titucionalidade formal e material. Compatibilidade 
com a Constituição Estadual. Ausência de óbices 
jurídicos à sanção governamental.

PARECER N° 477/2021-PGE 
Referência: SCC 16512/2021
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n° 
2692/2019.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Evandro Régis Eckel 
Ementa: Autógrafo. Projeto de Lei de iniciativa 
parlamentar que “dispõe sobre a habitação e o 
trânsito de animais domésticos em condomínios”. 
Instituição de limitações às convenções condo-
miniais. Previsão de configuração de crime em 
caso de descumprimento. Competência privativa 
da União para legislar sobre Direito Civil e Direito 
Penal. CRFB, art. 22, inciso I. Inconstitucionalida-
de formal. Existência de orientação do STJ (REsp 
1783076) sobre proibição de habitação de animais, 
interpretando a lei federal de regência. Disciplina 
da circulação de animais. Convenção de condomí-
nio. Autonomia da vontade privada. CRFB, art. 5o,
II. CC, art. 1333 e ss, e Lei n. 4.591/64, art. 9o. Tu-
tela do ordenamento jurídico contra maus-tratos. 
Dever fundamental do Poder Público de coibir a 
crueldade

contra animais. CRFB, art. 225, § 1o, VII. Lei n. 
9.605/98. Lei de Crimes Ambientais. Lei Estadual 
n. 12.854/2003 Código Estadual de Proteção dos
Animais.

PARECER N° 478/2021-PGE 
Referência: PGE 5386/2021
Assunto: Autorização para contratação de vagas 
para curso de Gestão de Precatórios.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Autora: Fernanda Donadel da Silva 
Ementa: Administrativo. Licitações e contratos. 
Inexigibilidade de licitação.Singularidade do objeto 
e profissionais de notória especialização. Inviabili-
dade de competição. Art. 25, caput, e inciso II, e 
art. 13, inciso VI, da Lei no 8.666/1993. Regulari-
dade da contratação direta, com recomendação.

PARECER N° 479/2021-PGE 
Referência: SCC 16514/2021
Assunto: Consulta sobre o autógrafo do Projeto 
de Lei no 242/2020.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Carlos Renê Magalhães Mascarenhas
Ementa: Autógrafo. Projeto de Lei n° 242/2020. 
Remoção de vegetação. Situações urgentes. Ne-
cessidade inadiável. Dispensa de autorização do 
órgão executivo. Direito Ambiental. Competência 
concorrente. Previsão semelhante no Código Flo-
restal. Inexistência de contraposição à Legislação 
nacional. Constitucionalidade formal orgânica. Ví-
cio de Iniciativa. Inocorrência.

PARECER N° 480/2021-PGE 
Referência: SJC 101072/2019
Assunto: Reanálise jurídica. Pedido de reconsi-
deração de decisão desfavorável à solicitação de 
concessão de progressão extraordinária por ato 
de bravura.
Origem: Secretaria de Estado da Justiça e Cida-
dania (SJC)
Interessado: Thaysa Oliver Branco
Autora: Rafaela Figueiredo Andrade Stochiero 
Ementa: Pedido de reconsideração, requerido 
pela policial penal, de decisão desfavorável refe-
rente à solicitação de concessão de progressão 
extraordinária por ato de bravura. Art. 62 da Lei Es-
tadual no. 6.218/83 (Estatuto dos Policiais Militares
do Estado). Arts. 36, 37 e 38 da LC no. 675/2016. 
Arts. 7o, §2o e §3o do Decreto no. 1630/2018. Re-
gularidade na tramitação do processo administra-
tivo. Manifestação da Comissão Permanente de 
Progressão Funcional pela negativa do pleito.
Conduta da servidora não foi praticada no desem-
penho das atribuições do cargo. Manifestação da 
COJUR/SAP pela normalidade/previsibilidade do 
ato de prestação de socorro. Da necessidade do 

ato de bravura ultrapassar os limites normais do
cumprimento do dever. Discricionariedade admi-
nistrativa/mérito administrativo. Jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justi-
ça do Estado de Santa Catarina.

PARECER N° 481/2021-PGE 
Referência: SCC 16469/2021
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 
113.9/2019.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: André Filipe Sabetzki Boeing 
Ementa: Diligência ALESC. Projeto de Lei no 
113.9/2019, de iniciativa parlamentar, que “Institui 
o Fundo de Manutenção e Conservação das Ro-
dovias Estaduais”. 1. Inconstitucionalidade formal 
subjetiva. Criação de fundo com interferências nas
atribuições da SIE. Iniciativa privativa do Governa-
dor do Estado. Violação dos arts. 50, § 2o, VI e 
71, IV, ambos da CESC. 2. Inconstitucionalidade 
material de alguns dispositivos. 2.1. Vinculação de 
receitas provenientes da arrecadação de IPVA.
Incompatibilidade com o art. 167, IV, da CRFB. 2.2. 
Vinculação de receitas provenientes da arrecada-
ção de multas de trânsito. Competência privativa 
da União para legislar sobre trânsito (CRFB, art. 
22, XI). Existência de regra na legislação nacional 
dispondo sobre a destinação do montante arreca-
dado a título de multas de trânsito (art. 320 da Lei 
no 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro). 2.3. 
Vinculação de receitas provenientes da devolução 
de superavits do orçamento dos demais poderes e 
órgãos autônomos. Contrariedade ao disposto nos 
arts. 167, IV e 168, §§ 1o e 2o, ambos da CRFB.

PARECER N° 482/2021-PGE 
Referência: SCC 16452/2021
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 
236.8/2021.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autora: Aline Cleusa de Souza 
Ementa: Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 
0236.8/2021, que “Torna obrigatório o fornecimen-
to aos consumidores de segundas vias das notas 
fiscais na compra de produtos e da contratação de 
serviços nas relações de consumo emitidas por 
estabelecimentos instalados no âmbito do Estado 
de Santa Catarina”. Competência concorrente dos 
entes federados para legislar sobre produção e
consumo e sobre responsabilidade por dano ao 
consumidor. CRFB, art. 24, V eVIII, da CRFB. 
CESC, art. 10, V e VIII). Inexistência de iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo. Dever do 
Estado de promover a defesa do consumidor, um
dos princípios regentes da ordem econômica. 
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CRFB, arts. 5o, XXXI e 170, V.
CESC, art. 150). Ausência de vícios de inconstitu-
cionalidade e ilegalidade, com exceção do art. 5o, 
que cria obrigação ao Poder Executivo de aplicar 
multa em caso de recusa indevida. Ofensa ao prin-
cípio da Separação dos Poderes. CESC, art. 32.

PARECER N° 483/2021-PGE
Referência: PGE 5404/2021
Assunto: Prorrogação de contrato de prestação 
de serviço.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Autor: Silvio Varela Junior
Ementa: Contrato de Prestação de serviços. Pror-
rogação de prazo de vigência. Necessidade de 
execução de serviços de forma continuada. Pre-
visão contratual.Possibilidade diante dos critérios 
e condições estabelecidos no art. 57, inciso II, da
Lei no 8.666/1993.

PARECER N° 484/2021-PGE 
Referência: PGE 5404/2021
Assunto: Autorização para contratação de vagas 
para curso “Data Science: Aplicações Jurídicas”.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Autor: Fernanda Donadel da Silva 
Ementa: Administrativo. Licitações e contratos. 
Inexigibilidade de licitação. Singularidade do objeto 
e profissionais de notória especialização. Inviabili-
dade de competição. Art. 25, caput, e inciso II, e 
art. 13, inciso VI, da Lei no 8.666/1993. Razão da 
escolha do fornecedor ou executante devidamente 
comprovada nos autos. Justificativa do preço insa-
tisfatório. Regularidade da contratação direta 
desde que atendidas as recomendações.

PARECER N° 486/2021-PGE 
Referência: PCSC 115281/2019
Assunto: Verificação da possibilidade de reconhe-
cimento e implementação administrativa do direito 
à indenização ao servidor afastado em razão de 
sua reintegração.Reintegração administrativa do 
servidor procedeu de determinação do TJSC que, 
em sede de Revisão Criminal, cassou a sentença 
condenatória do crime de corrupção passiva tão 
somente em relação à pena de perda do cargo 
público. Cumprimento pela Administração Pública 
das determinações judiciais de demissão e reinte-
gração do servidor ao cargo público.
Origem: Polícia Civil de Santa Catarina (PCSC)
Interessado: Almir da Silva Malinverni
Autora: Rafaela Figueiredo Andrade Stochiero  
Ementa: Afastamento de servidor público do car-
go de policial civil para cumprimento de prisão 
preventiva. Condenação do servidor transitada 
em julgado pelo crime de corrupção passiva com 
a aplicação das penas de prisão e perda do cargo 
público. Interrupção do afastamento pelo ato de-
missional oriundo de sentença judicial Acórdão de 

Tribunal, em sede de Revisão Criminal, manteve a
condenação pelo crime, mas determinou a cas-
sação da condenação tão somente em relação à 
pena de perda do cargo por falta de fundamenta-
ção do juízo deorigem. Reintegração do servidor 
na esfera administrativa. Requerimento administra-
tivo de servidor reintegrado para pagamento dos 
valores relativos ao período de afastamento. Con-
sultoria Jurídica da SEA e Assessoria Jurídica da
Delegacia-Geral da Polícia Civil entendem pela 
regularidade do pagamento. Entendimento conver-
gente no sentido de que a reintegração exige a res-
tauração do status quo ante, com o ressarcimento 
da remuneração e vantagens não percebidas des-
de o ato demissional, contabilizando o desconto de 
2/3 da remuneração pelo afastamento que deveria 
perdurar até o cumprimento integral da pena (art. 
93, inciso III, da Lei Estadual n° 6.745, de 1985). 
Existência de divergência de entendimento entre a 
Consultoria Jurídica da SEA e a Assessoria Jurídi-
ca da Delegacia-Geral da Polícia Civil no que tan-
ge a forma de implementação dos valores devidos 
durante o período de afastamento. Manifestação 
da SEA pela possibilidade de pagamento pela via 
administrativa. Manifestação da Assessoria Jurídi-
ca da PCSC pelo pagamento em obediência à
sistemática de precatórios. Competência desta 
PGE para dirimir controvérsias de natureza jurídi-
ca entre órgãos (art. 5o, VI, do Decreto Estadual 
no 724/2007). Impossibilidade de execução dos 
valores pela sistemática de precatórios. Ausência 
de título judicial assecuratório do direito. Impossibi-
lidade de indenização na esfera administrativa. Au-
sência de constituição da obrigação. Ausência de
ilicitude praticada pela Administração Pública a en-
sejar indenização ao reintegrado. Aplicação analó-
gica da ratio decidendi firmada pelo STJ no REsp
1238344/MG: Nomeação tardia de candidato 
aprovado em concurso público, ainda que por erro 
reconhecido pela própria Administração, não gera 
direito à indenização. Pagamento de remuneração 
e percepção de demais vantagens por servidor 
público pressupõe o efetivo exercício no cargo, 
sob pena de enriquecimento sem causa. Irrazo-
abilidade e desproporcionalidade em exigir que a 
Administração Pública venha a indenizar servidor 
público condenado pelo crime de corrupção passi-
va com o trânsito em julgado, se a mesma não agiu 
com erro, dolo, má-fé, apenas cumpriu com as de-
terminações judiciais de demissão e reintegração.

PARECER N° 487/2021-PGE 
Referência: SCC 17039/2021
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n° 
136.5/2021.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autora: Fernanda Donadel da Silva 

Ementa: Autógrafo do Projeto de Lei no 
136.5/2021, de origem parlamentar, que “Altera a 
Lei no 10.501, de 1997, que ‘Dispõe sobre normas 
de segurança para o funcionamento de estabeleci-
mentos financeiros e dá outras providências’,
para o fim de dispor sobre a instalação de portas 
eletrônicas de segurança individualizada (PESI), 
nos estabelecimentos que menciona”. Art. 22, VI, 
da CRFB. ADI no 3.921. Competência legislativa 
dos Estados-membros consoante o entendimen-
to do STF. Conformidade com a Lei Federal no 
7.102/1983. Constitucionalidade e legalidade da 
proposição legislativa.

PARECER N° 488/2021-PGE 
Referência: SCC 15952/2021
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei n. 
0306.5/2021.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Carlos Renê Magalhães Mascarenhas
Ementa: Diligência. Projeto de Lei (PL) no 
0306.5/2021. Origem parlamentar. Vedação de 
ocupação de cargos, empregos e funções públi-
cas. Requisito para provimento de cargo. Regime 
jurídico de servidores. Princípio da Simetria.
Iniciativa reservada. Vício. Inconstitucionalidade 
formal subjetiva. Afastamento cautelar de servi-
dor por decisão judicial. Fixação de legitimados. 
Medida acautelatória. Direito Processual. Alçada 
legislativa privativa da União. Inconstitucionalidade 
formal orgânica. Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal.

PARECER N° 489/2021-PGE 
Referência: PGE 5162/2021
Assunto: 1o Termo Aditivo ao Contrato de Loca-
ção de Imóvel no 017/2020-PGE.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Interessado: Empresa Arfe Administradora de 
Bens Ltda
Autora: Fernanda Donadel da Silva 
Ementa: Minuta do 1o Termo Aditivo ao Contrato 
de Locação de Imóvel no 017/2020-PGE. Prorro-
gação da vigência contratual. Não submissão ao 
limite temporal de 60 (sessenta) meses. Art. 62, 
§3o, da Lei Federal no 8.666/1993. Orientação 
Normativa no 06/2009 AGU. Jurisprudência TCU. 
Art. 24, X, e art. 26, parágrafo único, II e III, da Lei 
no 8.666/1993. Demonstração do cumprimento 
dos requisitos para a prorrogação. Cláusula anti-
corrupção. Instrução Normativa Conjunta CGE/
SEA no 01/2020. Manutenção das demais condi-
ções ajustadas. Aprovação da minuta com ressal-
va quanto ao reajuste, em atenção ao art. 1o, III, e
§ 2o, da Resolução n.o 001/2021, do Grupo Gestor 
de Governo – GGG.
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PARECER N° 490/2021-PGE 
Referência: PGE 445/2021
Assunto: Contratação de empresa para elabo-
ração de projetos executivos de arquitetura e de 
engenharia de reforma da sede da Procuradoria-
-Geral do Estado - Regional de Blumenau. 
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Interessado: Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE)
Autor: Rodrigo Diel de Abreu 
Ementa: Licitação. Contratação direta. Elaboração 
de projetos executivos de arquitetura e de enge-
nharia de reforma da sede da Procuradoria-Geral 
do Estado - Regional de Blumenau. Dispensa. Art. 
24, I, c/c art. 23, I, alínea ‘a’, da Lei no 8.666/93. 
Regularidade do procedimento.

PARECER N° 491/2021-PGE 
Referência: SCC 17065/2021
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 142/2021.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Evandro Régis Eckel 
Ementa: Autógrafo. Projeto de Lei n. 142/2021, 
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos Postos 
Estaduais de Distribuição de Medicamentos a
realizarem cadastro de celular de pacientes para 
previamente informar aos usuários acerca da dis-
ponibilidade de medicamento para sua retirada”.
Competência concorrente dos entes federados 
para legislar sobre proteção e defesa da saúde (art. 
24, XII, da CF/88 e art. 10, XII, da CE/SC). Inter-
ferência em importante política pública de saúde, 
imiscuindo-se em temática que deve ser gestada 
no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde. In-
gerência na direção, organização e funcionamento 
do Poder  Executivo. Criação de atribuições à SES.
Violação aos artigos 2o, 61, §1o, II, “e” e 84, II e VI, 
“a” da CF/88 e artigos 32, 50, §2o, VI e 71, I e IV, 
“a” da CE/SC. Princípio da separação dos pode-
res. Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade formal 
subjetiva.

PARECER N° 492/2021-PGE 
Referência: SCC 16393/2021
Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei 
n. 0286.7/2021.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Evandro Régis Eckel 
Ementa: Pedido de diligência. Projeto de Lei n. 
0286.7/2021, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de assinatura de termo de ciência e responsabili-
dade que coloca a pessoa no fim da fila da vaci-
nação contra a Covid-19 caso ela recuse a vacina
disponível na unidade de saúde onde possui ca-
dastro, no momento adequado de chamamento”. 

Competência legislativa concorrente sobre prote-
ção e defesa da saúde. CRFB, art. 24, XII. CESC, 
art. 10, XII. Dever fundamental do Estado, garan-
tido mediante políticas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua 
proteção. CRFB, art. 196. Ausência de vícios de 
inconstitucionalidade.

PARECER N° 494/2021-PGE 
Referência: PGE 5183/2021
Assunto: 1o Termo Aditivo ao Contrato de Loca-
ção de Imóvel no 016/2020-PGE.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE)
Interessada: Olaides Barp Fagherazzi.
Autora: Fernanda Donadel da Silva 
Ementa: Minuta do 1o Termo Aditivo ao Contrato 
de Locação de Imóvel no 016/2020-PGE. Prorro-
gação da vigência contratual. Não submissão ao 
limite temporal de 60 (sessenta) meses. Art. 62, 
§3o, da Lei Federal no 8.666/1993. Orientação 
Normativa no 06/2009 AGU. Jurisprudência TCU. 
Art. 24, X, e art. 26, parágrafo único, II e III, da Lei 
no 8.666/1993. Demonstração do cumprimento 
dos requisitos para a prorrogação. Cláusula anti-
corrupção. Instrução Normativa Conjunta CGE/
SEA no 01/2020. Manutenção das demais condi-
ções ajustadas. Aprovação da minuta.

PARECER N° 497/2021-PGE 
Referência: PGE 5753/2021.
Assunto: COJUR - Contratos - Termo Aditivo.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado (PGE).
Interessada: ACLIV ARQUITETURA E ENGE-
NHARIA.
Autora: Aline Cleusa de Souza 
Ementa: Solicitação de aditivo ao Contrato no 
002/2021-PGE. Prorrogação da vença por 60 dias. 
Possibilidade. Necessidade, porém, de indicação 
concreta de uma das situações elencadas nos inci-
sos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666/1993.

PARECER N° 498/2021
Referência: SCC 15243/2021
Assunto: Consulta sobre o pedido de diligência ao 
Projeto de Lei no 0271.0/2021.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa de Santa Ca-
tarina (ALESC)
Autor: Rodrigo Diel de Abreu 
Ementa: Pedido de Diligência. Projeto de Lei no 
0271.0/2021, que “Dispõe sobre a
doação de excedentes de alimentos pelas empre-
sas que prestam serviços de preparo e distribuição 
da alimentação escolar para a rede pública estadu-
al de ensino, no âmbito do Estado de Santa Cata-
rina”. Competência material e legislativa remanes-
cente (art. 25, § 1o, CRFB). Legitimidade legislativa
parlamentar. Contratos administrativos. Limites le-

gais à alteração contratual (art.
65 da Lei no 8.666/93).

PARECER N° 501/2021
Referência: SCC 15957/2021
Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei 
no 0281.2/2021.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa de Santa Ca-
tarina (ALESC)
Autora: Rafaela Figueiredo Andrade Stochiero 
Ementa: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei 
no 0281.2/2021, que “dispõe sobre a inclusão na 
placa de inauguração, do nome do parlamentar 
estadual autor da emenda orçamentária que res-
pectivamente custeou, total ou parcialmente, obra
pública estadual de construção ou obra pública 
ou reforma, localizada em município do Estado 
de Santa Catarina”. Constitucionalidade formal 
subjetiva e orgânica. Matéria de cunho meramente 
administrativo. Constitucionalidade material impre-
cisa. Tênue a diferenciação, pela jurisprudência 
pátria, de condutas, por parte dos agentes públi-
cos, caracterizadoras do caráter meramente
informativo da publicidade e das caracterizadoras 
de promoção pessoal. Zona cinzenta entre a efe-
tivação do princípio constitucional da publicidade, 
da transparência e do legítimo exercício da pres-
tação de contas aos eleitores, e da efetivação da 
vedação constitucional à promoção pessoal do 
agente político (arts. 5o, XIV, XXXIII, LX e 37 §1o, 
da CRFB c/c art. 8o, §1o, V, da Lei Federal no.
12.527/11, Lei de Acesso à Informação). Possibili-
dade da conduta prevista na proposição legislativa 
vir a enquadrar-se como promoção pessoal do 
parlamentar, configurando-se ato de improbidade 
administrativa. Risco de suspensão dos direitos 
políticos e potenciais reflexos eleitorais. Matéria 
carecedora de cautela e importância devida.

PARECER N°503/2021
Referência: SCC 17841/2021
Assunto: Pedido de Diligência. Proposta de Sus-
tação de Atos n. 0002.8/2021.
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina (ALESC)
Autor: Evandro Régis Eckel 
Ementa: Pedido de Diligência. Propostas, oriun-
da das Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) 
da ALESC, de Sustação de Ato n. 002.8/2021, n. 
003.9/2021, e n. 004.0/2021, relativas ao Decreto 
n. 1.408, de 11 de agosto de 2021, o qual ‘Dispõe
sobre as atividades essenciais da Educação e re-
gulamenta as atividades presenciais nas unidades 
das Redes Pública e Privada relacionadas à Edu-
cação Infantil, Ensino Fundamental, Nível Médio, 
Educação de Jovens e Adultos (EJA), Ensino Téc-
nico, Ensino Superior e afins, durante a pandemia 
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PRODUÇÃO: 
Assessoria de Comunicação

de COVID-19’”. Art. 40, VI, da CESC/89. Controle 
político de constitucionalidade, que exige demons-
tração de exorbitância do poder regulamentar 
exercido pelo Poder Executivo. Inocorrência de 
extrapolação de poder a justificar a adoção da
excepcional medida. Vacinação contra a CO-
VID-19, obrigatória para os trabalhadores da Edu-
cação, enquadrados no grupo prioritário de imuni-
zação. Competência executiva comum e legislativa 
concorrente dos Estados na proteção e defesa da 
saúde. Arts. 23, II e 24, XII. Federalismo cooperati-
vo. Direito fundamental à vida e à saúde humanas. 
Art. 196 da CFRB/88. Dever-poder fundamental e 
irrenunciável do Estado de zelar pela saúde cole-
tiva. Princípio da solidariedade social (CRFB, art. 
3o). Lei 6.259/1975. Programa Nacional de Imu-
nizações. Marco legal da vacinação obrigatória. 
Estado de calamidade Pública. Ações de vigilância 
sanitária e epidemiológica. SUS. Descentralização
político-administrativa. Arts. 198 e 200, II, CRFB. 
Lei federal n. 13.979//2020, art. 3o, III, “d”. Medidas 
que poderão ser adotadas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública para proteção da co-
letividade. Orientação do STF, na condição
de guardião e intérprete maior da Constituição nas 
ADIs 6586 e 6587 pelo STF. A obrigatoriedade da 
vacinação não contempla a imunização forçada, 
porquanto é levada a efeito por meio de sanções 
indiretas. Atendimento das condicionantes
fixadas pela Suprema Corte. “A vacinação em 
massa da população constitui medida adotada 
pelas autoridades de saúde pública, com caráter 
preventivo, apta a reduzir a morbimortalidade de 
doenças infeciosas transmissíveis e a provocar
imunidade de rebanho, com vistas a proteger toda 
a coletividade, em especial os mais vulneráveis”. 
“Por isso, a saúde coletiva não pode ser prejudica-
da por pessoas que deliberadamente se recusam 
a ser vacinadas...[..]. “[...] o bem-estar do indivíduo 
supõe aspectos sanitários, ambientais e comunitá-
rios que só podem ser concebidos a partir de uma 
perspectiva coletiva, donde resulta que uma
concepção jurídica de saúde há de envolver não 
só direitos, mas também deveres, e não só por 
parte dos Estados, mas também das pessoas e 
da sociedade”. Razoabilidade e proporcionalidade 
medida. Resolução Conjunta GP/CGJ N. 17, de 23 
de junho de 2021, do Poder Judiciário de Santa 
Catarina. Orientação da Justiça do Trabalho. Pa-
recer pela existência de óbice jurídico à proposta.

PARECER N° 504/2021
Referência: SCC 16477/2021
Assunto: Diligência no Projeto de Lei no 

0312.3/2021
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa de Santa Ca-
tarina (ALESC)
Autor: Carlos Renê Magalhães Mascarenhas
Ementa: Diligência. Projeto de Lei n° 312.3/2021. 
Obrigatoriedade para estabelecimentos. Produtos 
destinados aos indivíduos celíacos. Segregação.
Consumo e defesa da saúde. Competência con-
corrente. Inexistência de contraposição à legisla-
ção nacional. Constitucionalidade formal orgânica. 
Vício de Iniciativa. Inocorrência. 

PARECER N° 505/2021
Referência: SCC 15937/2021
Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei 
no 0259.4/2021
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa de Santa Ca-
tarina (ALESC)
Autor: Rodrigo Diel de Abreu 
Ementa: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 
0259.4/2021, que “Altera a Lei Complementar no 
204, de 2001, que ‘Cria o Fundo Estadual de Sa-
nidade Animal e adota outras providências’ para 
acrescentar a indenização, por meio de recursos
oriundos do Fundo Estadual de Sanidade Animal 
(Fundesa), o abate de animais por leão-baio”. Ine-
xistência de iniciativa privativa do Chefe do Poder 
Executivo. Competências legislativa concorrente 
(art. 24, V da CRFB; art. 10, V, da CESC) e ma-
terial comum (art. 23, VIII, da CRFB; art. 9o, VIII, 
da CESC). Inconstitucionalidade por violação ao 
art. 113 do ADCT. Novo regime fiscal. Criação de 
despesa obrigatória sem estimativa do impacto or-
çamentário na proposição legislativa. Extensão da 
regra a todos os entes federados e a leis de origem 
parlamentar.

PARECER N °506/2021
Referência: SCC 17896/2021
Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei 
no 0273.2/2021
Origem: Casa Civil (CC)
Interessado: Assembleia Legislativa de Santa Ca-
tarina (ALESC)
Autora:Rafaela Figueiredo Andrade Stochiero 
Ementa: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei no 
0273.2/2021, de origem parlamentar, que “dispõe 
sobre a salvaguarda e incentivo da capoeira e cria 
o cargo de Professor de Capoeira na rede pública 
estadual de ensino do Estado de Santa Catarina”. 
Constitucionalidade material. Proteção ao patrimô-
nio cultural

brasileiro e fomento às práticas desportivas (arts. 
216 e 217, da CRFB). Constitucionalidade formal 
orgânica. Competência concorrente do Estado 
para legislar sobre a proteção do patrimônio his-
tórico, cultural, artístico, e sobre cultura e desporto 
(art. 24, VII e IX, da CRFB). Reconhecimento da 
capoeira como desporto de criação nacional, nos 
termos do art. 22 da Lei Federal no. 12.288/2010
(Estatuto da Igualdade Racial). Compatibilidade 
material. Constitucionalidade formal subjetiva do 
PL, com ressalvas. Arts. 4o, 5o e 6o imiscuem-se 
nas atribuições do Chefe do Poder Executivo (art. 
61, §1o, da CRFB e art. 50, §2o da CE/SC). Art. 4o 
e Art. 5o, §2o, violam a iniciativa reservada do Che-
fe do Poder Executivo para a criação de cargos, 
disposição sobre servidores públicos e seu regime 
jurídico. Art. 5o e 6o atribuem novas obrigações e 
atribuições específicas à rede pública de ensino 
estadual.


